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MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PORTARIA Nº 74/2020 

 

DISPÕE SOBRE O RESPONSÁVEL FINANCEIRO PERANTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRACEMA MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, notadamente das que lhe são conferidas 

pela Lei Orgânica do Município de Piracema/MG. Considerando as determinações contidas na Constituição Federal, Lei Orgânica do 

Município, Leis Municipais integrantes do Edital e alterações; RESOLVE: 

Art. 1º- Fica nomeado, para os fins e efeitos legais, como responsável financeiro da Secretaria Municipal de Educação o Sr. ANTÔNIO 

OSMAR DA SILVA, inscrito no CPF nº 129.099.986-49, portador do RG nº MG – 677.208.  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de fevereiro de 2020, revogando as 

disposições em contrário. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Piracema/MG, 16 de março de 2020. ANTÔNIO OSMAR DA SILVA, 

Prefeito Municipal.  

Publicado em 16/03/2020, Quadro de avisos (Lei Municipal nº 904/2001), e no DOE (Lei Municipal nº 1.142/2012). 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

E X P E D I E N T E 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACEMA 

ÓRGÃO GESTOR: 

Gabinete do Prefeito  

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração e Finança
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